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SENADO FÉDÊRAL 
Secretaria de Comunicação Social 

Secretaria de Engenharia de Comunicação 
Coordenação de Transmissão de TV e Rádio 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA No 018012022 

Acordo celebrado entre o SENADO FEDERAL, a 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO PARÁ com o objetivo de implementar ações 
conjuntas dos Partícipes a fim de viabilizar a 
transmissão de TV Digital e Rádio FM a partir de 
Estação Radiodifusora integrante da Rede de 
Transmissão da TV Senado e da Rádio Senado na 
localidade de Belém, PA. 

Ao(s) dia(s) do mês de de 20_ , a UNIÃO, por intermédio do SENADO 
FEDERAL, inscrito no CNPJ sob o n° 00.530.279/0001-15, com sede na Praça dos Três 
Poderes, Brasília/DF, CEP 70.165-900, doravante denominado SENADO, neste ato 
representado por sua Diretora-Geral, ILANA TROMBKA; e o ESTADO DO PARÁ por 
intermédio da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ (ALE/PA), Pessoa 
Jurídica de Direito Público inscrita no CNPJ sob o n° 05.018.544/0001-02, com sede em Rua 
do Aveiro, 11° 130, Praça Dom Pedro, Bairro Cidade Velha, Centro, Belém/PA, CEP 66.020-
070, doravante denominada ASSEMBLEIA, neste ato representada por seu Presidente, 
Deputado Estadual FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA MELO FILHO, brasileiro, residente 
e domiciliado no Estado do Pará, p01iador do RG no 5141170 PC/PA e do CPF/MF 
no 185.932.672-29; CELEBRAM O PRESENTE ACORDO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA, com fulcro no PLANO DE TRABALHO (Anexo D, que é parte integrante do 
presente instrumento, e em conformidade com as disposições contidas no Ato da Comissão 
Diretora do Senado Federal no 12/2011, no Anexo V da Resolução do Senado Federal 
n° 13/2018 e na Lei n° 8.666/1993, de acordo com as cláusulas enumeradas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objetivo a adoção de ações conjuntas pelos 
Partícipes visando à transmissão de sinais digitais da TV Senado, da TV de responsabilidade 
da ASSEMBLEIA, na localidade de Belém, no Pará, por intennédio do canal 45, 
correspondente à faixa de frequência de 656 a 662 MHz, consignado ao SENADO pelo 
Ministério das Comunicações (MCOM), conforme Portaria MC n° 105, de 02 de março de 2012, 
publicada no DOU N° 44, de 05/03/2012, Seção I, p. 35, mediante a cessão de uma 
subcanalização, ou faixa de programação, do canal de TV Digitai à ASSEMBLEIA; bem 
como a transmissão de Rádio FM, Rádio Senado, na mesma localidade, por meio da frequência 
268, 101,5 MHz, igualmente consignada ao SENADO pelo MCOM, conforme Portaria MC n° 
843, de 20 de dezembro 2007; transmissões de TV e Rádio essas a serem realizadas a partir de 
Estação Radiodifusora do SENADO, parte integrante da Rede de Transmissão da TV Senado 
e da Rádio Senado, a ser instalada em Belém/PA. 
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Secretaria de Comunicação Social 
Secretaria de Engenharia de Comtmicação 

Coordenação de Transmissão de TV e Rádio 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Registre-se que, por força do Acordo de Cooperação no 2/2012 
(AC 20120002), finnado entre SENADO e CÂMARA DOS DEPUTADOS, doravante 
denominada CD, e publicado no Diário Oficial da União (DOU) n" 55, Seção 3, p.157, o 
SENADO comprometeu-se a transmitir conteúdo gerado pela CD e de responsabilidade desta 
em uma subcanaJização, ou faixa de programação, consignada ao SENADO. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A transmissão do canal de TV Digital dar-se-á em 
multiprogramação dos sinais das emissoras de responsabilidade do SENADO (TV Senado e TV 
Câmara) e da ASSEMBLEIA (TV de responsabilidade da ASSEMBLEIA), com fulcro na 
Portaria 11° 106, de 2 de março de 2012, do MCOM. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A transmissão da Rádio Senado dar-se-á a partir dos 
equipamentos para transmissão local instalados na Estação Radiodifusora, sendo que, em 
havendo interesse da ASSEMBLElA, o SENADO poderá ceder até 4 (quatro) horas por dia, 
sendo 2 (duas) horas pela manhã e 2 (duas) horas à noite, exceto durante as transmissões da 
sessão plenária do SENADO, para que seja inserida programação institucional destinada a 
divulgar os trabalhos do Poder Público local na localidade de Belém/PA, observados os 
requisitos técnicos previstos na CLÁUSULA OITAVA e estabelecidos no A..NEXO 1 do 

. presente instrumento ("Plano de Trabalho"). 

PARÁGRAFO QUARTO - Entende-se como subcanaJização, ou faixa de programação, 
um dos segmentos OFDM (Orthogonal Frequency Division Multiplexing) que compõe o 
espectro central de radiodifusão do canal de televisão digital, capaz de transmitir programação 
contínua de televisão digital durante 24 horas, em qualidade de resolução de definição padrão 
(SDTV), conf01me modelo aprovado pela norma NBR 15.601 da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT) e a Portaria n° 106, de 2 de março de 2012, do MCOM. 

PARÁGRAFO QUINTO - Entende-se como Estação Radiodifusora do SENADO para 
atender às necessidades de transmissão de TV Digital e Rádio na localidade de Belém/PA o sitio 
de instalação dos sistemas de transmissão local das emissoras de responsabilidade do SENADO 
(TV Senado, TV Câmara e Rádio Senado) e da ASSEMBLEIA (TV de responsabilidade da 
ASSEMBLEIA). Desse modo, integram a Estação Radiodifusora: 

a. Abrigo fechado, dotado de climatização própria, reservado para a instalação dos 
equipamentos de transmissão e outros. 

b. Torre tecnicamente adequada para instalação das antenas de emissão local dos sinais de 
televisão digital e de rádio. 

c. Estúdio de apoio da Rádio Senado, se houver, instalado preferencialmente na sede da TV 
de responsabilidade da ASSEMBLElA. 

d. Subestação ou quadro de distribuição de energia elétrica, ligado a sistema de no-break, 
sendo este instalado também em área adjacente à dos equipamentos de transmissão. 

e. Antenas parabólicas de recepção de sinais de satélite (down-link) da TV Senado e da 
Rádio Senado para retransmissão local. 
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PARÁGRAFO SEXTO- Para atender às transmissões de televisão digital na localidade de 
Belém/PA, a Estação Radiodifusora do SENADO consistirá de abrigo e torre de transmissão 
com toda infraestrutura necessária para instalação de transmissor, sistema irradiante e demais 
equipamentos acessórios com a função de captar e transmitir, simultaneamente, os sinais de 
som e imagem da televisão digital em canal aberto, utilizando a definição convencional ou 
resolução padrão (Standard Definition) por meio do sistema de multiprogramação de sinais na 
localidade. 

PARÁGRAFO SÉTL\10 -Para atender às transmissões de rádio na localidade de Belém/PA, 
a Estação Radiodifusora do SENADO consistirá de abrigo e torre de transmissão com toda 
infraestmtura necessária para instalação de transmissor, sistema irradiante e demais 
equipamentos acessórios com a função de captar e transmitir, simultaneamente, os sinais de 
rádio em frequência modulada (FM) na localidade. 

PARÁGRAFO OITAVO- Este Acordo estabelece a interação direta de 2 (dois) Partícipes 
(signatários): 1 (um) denominado Partícipe Consignatário; 1 (um) denominado Partícipe 
Retransmissor, sendo possível a participação de I (um) Partícipe Compartilhador, não 
signatário deste Acordo com a anuência prévia do SENADO e a partir de instrumento jurídico 
formal pacmado entre Partícipe Retransmissor e Partícipe Compartilhador, desde que 
mantida estrita observância aos termos deste Acordo, seus Anexos e demais documentos 
decorrentes dessa avença. 

PARÁGRAFO NONO -No âmbito deste Acordo, o SENADO qualifica-se como Partícipe 
Consignatário, posto ser o detentor e consignatário de canal digital consignado pelo MCOM; 
nesse sentido, deverá ocupar a primeira subcanalização ( .1) e ter o direito de uso de 
programação de sua responsabilidade no segn1ento do canal (one-seg) , em confmmidade com 
os regulamentos do MCTIC. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Caberá à ASSEMBLEIA exercer o papel de Partícipe 
Retransmissor, sob cuja responsabilidade permanecerá a Estação Radiodifusora e todos os 
bens dela constantes, INCLUSIVE os de propriedade do SENADO, conforme tem10 de cessão 
temporária de bens do SENADO (equipamentos técnicos de radiodifusão) a ser fi1mado entre 
Partícipe Retransmissor e SENADO, como previsto na CLÁUSULA OITAVA e como 
especificado e estabelecido no Àl"lEXO 1 e no ANEXO 2 ("Termo de responsabilidade e de 
cessão temporária dos equipamentos técnicos de radiodifusão do SENADO a ser firmado com 
o Partícipe Retransmissor") deste Acordo. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O Partícipe Retransmissor poderá atuar como 
interlocutor do SENADO junto a demais entidades do Poder Público no Pará e, para tanto, 
buscar parcerias públicas a serem firmadas com a anuência prévia do SENADO e que 
possibilitem: a expansão da Rede Transmissão da TV Senado e da Rádio Senado nos 
Municípios próximos do Partícipe Retransmissor que sejam integrantes da mesma Unidade 
de Federação; e a redução de custos operacionais envolvidos na radiodifusão e retransmissão 
dos sinais de TV e Rádio, a fim de viabilizar a prestação de relevante serviço público à 
população. 
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Secr taria de Comunicação Social 
Secretari de Engenharia de Comlmicação 

Coordena' ão de Transmissão de TV e Rádio 

PARÁGRAFO DÉCil\fO SEGUN O- Entende-se como Partícipe Compartilbador aquele 
ao qual for cedido o compartilhame to de 1 (uma) subcanalização, ou faixa de programação, 
mediante solicitação formal o Partícipe Retransmissor, devendo Partícipes 
Compartilhador e Retransmissor pactuar os temws em que se dará a cooperação entre as 
partes, sem prejuízo para as atribuiç es devidas a cada Partícipe, como tirmado neste Acordo, 
e com a anuência prévia do SENAD , cabendo ao Partícipe Retransmissor as atribuições do 
Partícipe Compartilhador na inex stência deste. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TER EIRO - Para geração dos programas televisivos e 
transmissão dos sinais das respecti 

1 

s subcanalizações, ou faixas de programação, além da 
legislação constante do preâmbulo, tpdos os Partícipes comprometem-se a cumprir a legislação 
que regula a atividade de radiodifus~o para o Sistema Brasileiro de Televisão Digital Tenestre 
(SBTVD-T) e, em particular, os seg11hintes dispositivos e suas posteriores alterações: 

a. Lei no 4.117, de 27 de a osto de 1962, que "institui o Código Brasileiro de 
Telecomunicações" (CBT). 

b. Decreto no 52.795, de 31 de o tubro de 1963, que "aprova o Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão". j 
c. Decreto no 5.820, de 29 de ju ho de 2006, que "dispõe sobre a implantação do SBTVD­
Tb"" (Sistema Brasileiro de Televis~b Digital Terrestre) e "estabelece diretrizes para a transição 
do sistema de transmissão analógiba para o sistema de transmissão digital do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens eldo serviço d.e retransmissão de televisão, e dá outras 
providências". 

d. Portaria no 652, de 10 de outu! ro de 2006, do Ministério das ComW1icações, que busca 
"estabelecer critérios, procedimento e prazos para a consignação de canais de radiofrequência 
destinados à transmissão digital do erviço de radiodifusão de sons e imagens e do serviço de 
retransmissão de televisão, no âmb to do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Tenestre -
SBTVD-T". 

e. Portaria no 24, de 11 de fever iro de 2009, do Ministério das Comunicações - Anexo: 
Nom1a n" 112009- Norma Geral P a Execução dos Serviços de Televisão Pública Digital. 

f. Portaria no 235, de 2 de deze rode 1998, do Ministério das Comunkações. 

g. Portaria n° 106, de 2 de março e 2012, do Ministério das Comunicações, que "estabelece 
normas para utilização de multiprog an1ação e operação compartilhada com entes públicos nos 
canais consignados a órgãos dos Po eres da União". 

h. Resoluções 11° 284, de 7 de de embro de 2001; 11° 398, de 7 de abril de 2005; e no 457, de 
18 de janeiro de 2007; todas da Agê~cia Nacional de Telecomunicações (ANATEL). 

i. Pmtaria n° 160, de 24 de junho de 1987, que busca "estabe.lecer as qualificações mínimas 
dos profissionais que tenham a r sponsabilidade técnica pela execução dos serviços de 
radiodifusão" e "rever o enquadramento das emissoras de radiodifusão para conciliar a obtenção 
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de profissionais habilitados na área, a curto prazo, a principalmente em pequenas localidades 
do interior". 

j. Legislação Eleitoral, em especial, as Leis n° 9.504/97 e no 9.096/95 e as instruções 
relativas publicadas pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

k. Lei no 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que "estabelece normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências". 

I. Lei n° 10.222, de 9 de maio de 2001, que "padroniza o volume de áudio das transmissões 
de rádio e televisão nos espaços dedicados à propaganda e dá outras providências". 

m. Resolução no 700, de 28/09/2018, publica no DOU em 02/10/2018, da Agência Nacional 
de Telecomunicações, que "aprova o Regulamento sobre a Avaliação da Exposição Humana a 
Campos Elétricos; Magnéticos e Eletromagnéticos Associados à Operação de Estações 
Transmissoras de Radiocomunicação". 

n. Portaria n° 31 O, de 27 de junho de 2006, que "aprova a Norma Complementar no O 1/2006 
- Recursos de acessibilidade, para pessoas com deficiência, na programação veiculada nos 
serviços de radiodifusão de sons e imagens e de retransmissão de televisão". 

o. Portaria 11° 354, de 11 de julho de 2012, que regulamenta a padronização do volume de 
áudio. 

p. Resolução n° 596, de 6 de agosto de 2012, da Agência Nacional de Telecomunicações, 
que aprova o Regulamento de Fiscalização. 

q. Pmtaria no 112, de 22 de abril de 2013, que aprova o Regulamento de Sanções 
Administrativas. 

r. Portaria n° 159, de ll de junho de 2013, que define procedimentos para autorização de 
funcionamento em caráter provisório. 

s. Pmtaria no 231, de 7 de agosto de 2013, que estabelece regras para a autorização de 
alteração de características técnicas. 

t. Portaria no 4, de 17 de janeiro de 2014, que define procedimentos de consignação de 
radiodifusão aos Poderes e órgãos da União. 

u. Portaria no 925, de 22 de agosto de 2014, que estabelece os requisitos mínimos para 
elaboração dos projetos técnicos de instalação de estação e licenciamento. 

v. Portaria no 932, de 22 de agosto de 2014, que estabelece as condições e os procedimentos 
de autorização para a instalação de retransmissoras auxiliares. 

w. Lei no 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, que "Altera, atualiza e consolida a legislação 
sobre direitos autorais e dá outras providências". 
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x. Nom1as Brasileiras aprovadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 
relacionadas ao padrão de transmissão de televisão digital adotado pelo Brasil. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO PARTÍCIPE CONSIGNATÁRIO 

Caberá ao SENADO, na qualidade de Partícipe Consignatário, como definido no 
PARÁGRAFO NONO DA CLÁUSULA PRIMEIRA deste Acordo: 

I - Responsabilizar-se pela transmissão dos sinais de radiodifusão de televisão digital da 
TV Senado e da TV Câmara conforme Acordo de Cooperação n° 2/2012 (AC 20120002), na 
localidade de Belém/PA, em confomudade com a legislação vigente. 

11 - Responsabilizar-se pela transmissão dos sinais de radiodifusão da Rádio Senado na 
localidade de Belém/PA, em conformidade com a legislação vigente. 

Ill - Responsabilizar-se pela condução do sinal da televisão digital da TV Senado até a 
Estação Radiodifusora na localidade de Belém/PA. 

IV- Ceder a cada Partícipe 1 (uma) subcanalização, ou faixa de programação, do canal, 
em resolução padrão (Standard Definition), e encarregar-se de inserir, na forma de 
multiprogarnação de televisão digital, para retransmissão local. 

V- Havendo interesse manifesto e formal do(s) outro(s) Partícipe(s), ceder até 4 (quatro) 
horas por dia da programação da Rádio Senado na localidade de Belém/PA para que o(s) 
interessado(s) insira(m) programação institucional destinada a divulgar os trabalhos do 
Legislativo local, de acordo com o PARÁGRAFO TERCEIRO da CLÁUSULA PRIMEIRA 
deste Acordo, sendo 2 (duas) horas pela manhã e 2 (duas) horas à noite, exceto durante as 
transmissões da sessão plenária do SENADO, observados os requisitos técnicos previstos na 
CLÁUSULA OITAVA e estabelecidos no ANEXO 1 ("Plano de Trabalho") deste Acordo. 

VI - Adquirir e instalar os equipamentos necessários à enussão dos sinais das emissoras de 
televisão dos Partícipes pela Estação Radiodifusora na localidade de Belém/PA, a partir dos 
requisitos técnicos e de detalhamento das especificações técnicas da Estação Radiodifusora, 
como previsto na CLÁUSULA OITAVA e constante do ANEXO 1 deste Acordo, equipamentos 
esses que permanecerão na propriedade do SENADO, mas na posse direta e exclusiva do 
Partícipe Retransmissor, conforme termo de cessão temporária de bens do SENADO (para 
equipamentos técnicos de radiodifusão) a ser fim1ado entre Partícipe Retransmissor e 
SENADO, com base no modelo previsto na cláusula referenciada e constante do ANEXO 2 
("Termo de responsabilidade e de cessão temporária dos equipamentos técnicos de 
;•adiod!fusão do SENADO a ser firmado com o Partícipe Retransmissor") deste Acordo. 

VII- Adquirir e instalar todos os equipamentos necessários à emissão dos sinais da Rádio 
Senado a partir da Estação Radiodifusora na localidade de Belém/PA, tais como transmissor 
e sistema irradiante, bem como aqueles que integram o estúdio de apoio, como computadores, 
mesa de áudio e microfone, entre outros, a partir dos requisitos técnicos e de detalhamento das 
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especificações técnicas da Estação Radiodifusora, como previsto na CLÁUSULA OITAVA e 
constante do ANEXO 1 deste Acordo, equipamentos esses que permanecerão na propriedade 
do SENADO, mas na posse direta e exclusiva do Partícipe Retransmissor, conforme termo 
de cessão temporária de bens do SENADO (equipamentos técnicos de radiodifusão) a ser 
firmado entre Partícipe Retransmissor e SENADO, com base no modelo previsto na cláusula 
referenciada e constante do ANEXO 2 deste Acordo. 

VIII - Realizar vistoria inicial nas instalações da futura Estação Radiodifusora do 
SENADO a serem disponibilizadas pelo Partícipe Retransmissor, bem como realizar v istorias 
periódicas em conjunto com o Partícipe Retransmissor, a partir de critérios técnicos 
estabelecidos com base no ANEXO 1, previsto na CLÁUSULA OITAVA deste Acordo. 

IX- Repassar ao Partícipe Retransmissor, após a instalação dos equipamentos técnicos 
de radiodifusão do SENADO na Estação Radiodifusora, observado o prazo estabelecido no 
PARÁGRAFO SEGUNDO DA CLÁUSULA OITAVA, a posse (e responsabilidades 
decorrentes, como: guarda, conservação, manutenção, supervisão técnica e zelo) dos bens de 
propriedade do SENADO instalados na Estação Radiodifusora na localidade de Belém/PA, 
formalmente registrado sob a forma de termo de cessão temporária de bens do SENADO 
(equipamentos técnicos de radiodifusão) a ser fumado entre Partícipe Retransmissor e 
SENADO, com base no modelo previsto na CLÁUSULA OITAVA e estabelecido no ANEXO 
2 deste Acordo. 

X - Comunicar imediatamente ao Partícipe Retransmissor qualquer ocorrência 
relacionada a itens de responsabilidade do SENADO que possa comprometer a transmissão dos 
sinais de televisão digital da TV Senado, da TV de responsabilidade do Partícipe 
Retransmissor e da Rádio Senado na localidade de Belém/PA. 

XI- Responsabilizar-se por manter, na Estação Radiodifusora de responsabilidade do 
Partícipe Retransmissor, a licença de funcionamento e o relatório de confotmidade de 
irradiação ionizante exigiveis pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) para a 
TV Senado e a Rádio Senado, bem como os comprovantes de pagamento de taxas de 
licenciamento e demais tributos relativos aos serviços de radiodifusão decorrentes das 
consignações dos canais. 

XII - Responsabilizar-se pela análise e pelo envio de documentos e solicitações para o 
MCOM e a ANATEL, bem como por toda e qualquer commlicação com esses órgãos externos 
regulamentadores e fiscalizatórios que seja referente ao canal de TV Digital e à fi"equência de 
Rádio FM consignados ao SENADO, tais como a solicitação de autorização de uso de 
radiofrequência e a solicitação de análise de projeto de instalação de Estação Radiodifusora. 

XIII - Efetuar o pagamento de todas as taxas relacionadas ao FISTEL do canal de TV Digital 
consignado ao SENADO, como estabelecido pela Lei D0 9.472, de 16 de julho 1997 (Preço 
Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência- PPDUR, Taxa de Fiscalização de Instalação 
- TFI e Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF), bem como o pagamento da 
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Contribuição para o Fomento da Radiodifusão Pública- CFRP, definida pela Lei no 11 .652, de 
7 de abril de 2008. 

XIV- Responsabilizar-se pela elaboração do projeto técnico, bem como por toda 
documentação acessória exigida para a instalação da Estação Radiodifusora, para seu 
licenciamento e para eventuais alterações de características e especificações técnicas, conforme 
a legislação vigente. 

XV- Responsabilizar-se pela reposição, a qualquer tempo, de peças que eventualmente 
venham a ser objeto de manutenção nos equipamentos técnicos de radiodifusão adquiridos e 
instalados pelo SENADO enquanto a manutenção preventivaíconetiva não estiver sob a 
responsabilidade do Partícipe Retransmissor. 

XVI - Responsabilizar-se pelo pagamento da taxa referente aos direitos relativos à execução 
pública de obras musicais e literomusicais e de fonogramas, conforme Lei n° 9.610/98, 
concernente à transmissão da programação da Rádio Senado, incluindo a faixa de programação 
de uso dos partícipes, e da programação da TV Senado transmitida pela subcanalização de sua 
responsabilidade. 

XVll - Zelar pelo fiel cumprimento dos termos deste Acordo. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS ATRIBUIÇÕES DO PARTÍCIPE RETRANSMISSOR 

Caberá à ASSEMBLEIA, na qualidade de Partícipe Retransmissor, como definido nos 
PARÁGRAFOS DÉCIMO E DÉCIMO PRIMEIRO da CLÁUSULA PRIMEIRA: 

I - Responsabilizar-se por disponibilizar o sítio da Estação Radiodifusora, com espaço 
em torre e área fisica a esta adjacente necessários à instalação dos equipamentos de transmissão 
de televisão digital da TV Senado, da TV de responsabilidade do Partícipe Retransmissor e 
da Radio Senado, em condições técnicas adequadas, na localidade de Belém/PA, de acordo com 
padrões exigidos pelo SENADO e com o Plano Básico de Distribuição de Canais de Televisão 
Digital (PBTVD) aprovado pela ANATEL, bem como pelas normas legais aplicáveis, mediante 
a supervisão técnica do SENADO, no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da 
assinatura deste Acordo. 

li- Responsabilizar-se pela disponibilização e manutenção de abrigo ou edificação, 
destinada à instalação e acomodação dos equipamentos necessários à transmissão da Estação 
Radiodifusora, mediante a supervisão técnica do SENADO e dentro de padrões estabelecidos 
no ANEXO 1 ("Plano de Trabalho"), como previsto na CLÁUSULA OITAVA deste Acordo. 

III- Responsabilizar-se pela infraestrutura necessária para a instalação dos equipamentos, 
envolvendo, conforme o caso, quadro elétrico dimensionado, sistema no-break, sistema de ar­
condicionado e controle de acesso ao sistema de transmissão, de acordo com a supervisão 
técnica do SENADO e dentro de padrões estabelecidos no ANEXO 1, como previsto na 
CLÁUSULA OITAVA deste Acordo. 
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IV - Responsabilizar-se pela instalação e pelo custeio de subestação ou quadro de 
distribuição de energia elétrica da Estação Radiodifusora, bem como por equipamento de no­
break a esta conectado, a fim de garantir a inintetTupção do serviço de transmissão de TV e 
Rádio, dentro de padrões estabelecidos no ANEXO 1, como previsto na CLÁUSULA OITAVA 
deste Acordo. 

V - Responsabilizar-se pela aquisição e instalação de sistema de climatização da Estação 
Radiodifusora, bem como se comprometer a mantê-lo permanentemente em funcionamento, 
de maneira a evitar prejuízo aos equipamentos instalados no sítio da Estação Radiodifusora 
do SENADO, dentro de padrões estabelecidos no ANEXO 1, como previsto na CLÁUSULA 
OITAVA deste Acordo. 

VI - Responsabilizar-se pela aquisição de equipamentos complementares ao sistema de 
transmissão, dentro de padrões estabelecidos no ANEXO I, como previsto na CLÁUSULA 
OITAVA deste Acordo. 

VII - Cumprir as obrigações constantes deste Acordo e de seus ANEXOS, e comunicar ao 
SENADO a data de vistoria inicial com vista à emissão, pelo SENADO, de Documento de 
Conformidade da Estação Radiodifusora. 

VIII - Participar de vistorias técnicas periódicas da Estação Radiodifusora, em conjunto 
com o SENADO, dentro de padrões estabelecidos no ANEXO 1, como previsto na 
CLÁUSULA OITAVA, deste Acordo. 

IX- Comprometer-se a corrigir eventual problema constatado em qualquer vistoria técnica, 
inicial e/ou periódica, quanto às responsabilidades do Partícipe Retransmissor na Estação 
Radiodifusora. 

X- Assumir todas as despesas de custeio da Estação Radiodifusora do SENADO, tais 
como aluguel, condomínio, energia elétrica, água, sistema de climatização, sistema de no-break, 
telefone, segurança, limpeza, supervisão técnica e outras taxas, dentre outras despesas 
necessárias para o devido funcionamento dos equipamentos de transmissão da TV Senado, da 
TV de responsabilidade do Partícipe Retransmissor e da Rádio Senado na localidade de 
Bclém/PA, dentro de padrões estabelecidos no ANEXO 1, como previsto na CLÁUSULA 
OTTAVA deste Acordo. 

XI- Responsabilizar-se pela operação da Estação Radiodifusora e pelo monitoramento da 
qualidade dos sinais captados e irradiados, em tempo integral e inintenuptamente, durante toda 
execução da transmissão na localidade de Belém/PA. 

XII - Comprometer-se a não alterar as condições de emissão coníJ.guradas pelo SENADO e 
homologadas pela ANATEL e pelo MCTIC para a TV Senado, a TV de responsabilidade do 
Partícipe Retransmissor e a Rádio Senado na localidade de Belém/PA. 

XIII- Responsabilizar-se pela posse (e responsabilidades decorrentes, como: guarda, 
conservação, manutenção, supervisão técnica e zelo) dos bens públicos cedidos pelo SENADO, 
equipamentos técnicos de radiodifusão da Estação Radiodifusora de propriedade deste, 
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conforme teimo de cessão temporária de bens do SENADO (equipamentos técnicos de 
radiodifusão) a ser finnado entre Partícipe Retransmissor e SENADO, de acordo com modelo 
previsto na CLÁUSULA OITAVA e nos termos definidos no ANEXO 2 ("Termo de 
responsabilidade e de cessão temporária dos equipamentos técnicos de radiodifitsão do 
SENADO a ser firmado com o Partícipe Retransmissor"), observado o prazo estabelecido no 
PARÁGRAFO SEGUNDO DA CLÁUSULA OITAVA deste Acordo. 

XIV - Supervisionar e participar das atividades de manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos de propriedade do SENADO na Estação Radiodifusora, comprometendo-se a 
comunicar imediatamente ao SENADO qualquer irregularidade que seja constatada com 
relação à manutenção desses equipamentos técnicos, como definido no ANEXO 1 e previsto 
na CLÁUSULA OITAVA deste Acordo. 

XV- Responsabilizar-se pela reposição, a qualquer tempo, de peças que eventualmente 
venharn a ser objeto de manutenção nos equipamentos técnicos de radiodifusão adquiridos e 
instalados pelo SENADO, de propriedade deste, mas sob a posse direta e exclusiva do Partícipe 
Retransmissor, a partir do momento em que a manutenção preventiva/corretiva estiver sob a 
responsabilidade deste. 

XVI- Manter responsável técnico junto ao CREA pela Estação Radiodifusora nos termos 
da legislação vigente. 

XVII - Responsabilizar-se pela supervisão técnica da Estação Radiodifusora do SENADO e 
pelo monitoramento da qualidade dos sinais captados e irradiados, em tempo integral e 
inintermptamente, durante toda execução da transmissão de televisão digital da TV Senado, da 
TV de responsabilidade do Partícipe Retransmissor e da Radio Senado, na localidade de 
Belém/PA. 

XVlll - Responsabilizar-se pela condução do sinal de TV Digital da geradora até a Estação 
Radiodifusora do SENADO. 

XIX- Comunicar imediatamente ao(s) Partícipe(s) qualquer ocorrência relacionada aos 
itens de sua responsabilidade que possa comprometer a transmissão dos sinais na locahdade de 
Belém/PA. 

XX- Atuar como interlocutor do SENADO junto ao Partícipe Compartilhador e demais 
entes públicos locais interessados no planejamento da expansão da Rede de Transmissão da TV 
Senado e da Rádio Senado no Pará. 

XXI - Firmar, formal e expressamente, os termos de parceria pública estabelecida com no 
máximo 1 (um) Partícipe Compartilhador, com a anuência prévia do SENADO, por meio de 
instmmento jurídico adequado, a fim de que esse Partícipe Compartilhado r possa participar 
da Rede de Transmissão da TV Senado e da Rádio Senado e expandir a presença do SENADO 
no Pará, observados os termos deste Acordo. 

XXII- Oferecer suporte técnico em assuntos relativos ao objeto deste Acordo ao Partícipe 
Compartilhador sempre que solicitado. 
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XXIII- Zelar pelo fiel cumprimento dos termos deste Acordo. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS ATRIBUIÇÕES DO PARTÍCIPE COMPARTTLHADOR 

Caberá ao Partícipe Compartilhador, como definido no PARÁGRAFO DÉCIMO 
SEGUNDO da CLÁUSULA PRIMEIRA: 

I- Firmar, formal e expressamente, os termos da parceria pública estabelecida com o 
Partícipe Retransmissor, com a anuência prévia do SENADO, por meio de instrumento 
jurídico adequado, a fim de patiicipar da Rede de Transmissão da TV Senado e da Rádio 
Senado, e expandir a presença do SENADO no Pará, manifestando o conhecimento dos termos 
deste Acordo e comprometendo-se a observá-lo. 

11 - Responsabilizar-se pela condução do sinal de TV Digital da geradora até a Estação 
Radiodifusora do SENADO. 

Ill - Comunicar imediatamente aos Partícipes qualquer ocorrência relacionada aos itens 
de sua responsabilidade que possa comprometer a transmissão dos sinais na localidade de 
Belém/PA. 

IV - Zelar pelo fiel cumprimento dos termos deste Acordo. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS ATRIBUIÇÕES COMUNS AO PARTÍCIPE 
RETRANSMISSOR E AO PARTÍCIPE COMPARTILHADOR 

Caberá igualmente ao Partícipe Retransmissor e ao Partícipe Compartilhador: 

I- Responsabilizar-se pela produção de conteúdo de 24 (vinte e quatro) horas de 
programação de sua respectiva subcanalização, ou faixa de programação, cedida pelo 
SENADO nos termos da CLÁUSULA SEGUNDA, ITEM IV, deste Acordo e da legislação 
vigente. 

11 - Responsabilizar-se pelo conteúdo da programação de 24 (vinte e quatro) horas de sua 
respectiva subcanalização, ou faixa de programação, cedida pelo SENADO, nos termos da 
legislação vigente, comprometendo-se a: 

a. Não veicular proselitismo de qualquer natureza, à exceção daquele decorrente da 
transmissão ao vivo e não editada dos trabalhos legislativos; 

b. Não transmitir atividades parlamentares que configurem propaganda eleitoral 
antecipada ou vedada em lei; 

c. Não transmitir qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como admitir 
patrocínio dos programas transmitidos. 
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III- Responsabilizar-se por inserir na programação, pelo menos a cada hora, informação 
em caracteres e/ou em programa em vídeo, produzida pela TV Senado, que infonne que o canal 
utilizado é cedido pelo SENADO. 

IV - Responsabilizar-se, nos termos da legislação vigente, pela inserção de seu próprio 
conteúdo de programação local da Rádio Senado, nos horários previamente cedidos pelo 
SENADO como estabelecido na CLÁUSULA PRIMEIRA, PARÁGRAFO TERCE1RO deste 
Acordo, comprometendo-se a restabelecer a programação original da Rádio Senado, emitida de 
Brasília/DF, ao final de sua transmissão. 

V - Responsabilizar-se pela inserção da propaganda político-partidária obrigatória local, 
segundo a legislação eleitoral vigente, na subcanalização, ou faixa de programação, de 
televisão digital cedida pelo SENADO, e na programação da Rádio Senado, como definido no 
ANEXO 1 e previsto na CLÁUSULA OITAVA deste Acordo. 

VI - Comunicar imediatamente ao SENADO qualquer ocorrência relacionada aos itens de 
sua responsabilidade que possa comprometer a transmissão dos sinais da TV Senado, da TV de 
responsabilidade do Partícipe Retransmissor, da TV de responsabilidade do Partícipe 
Compartilhador e da Radio Senado na localidade de Belém/PA. 

VII - Assumir toda e qualquer responsabilidade e consequências decorrentes por eventual 
uso indevido da subcanalização, ou faixa de programação, cedida pelo SENADO, assim 
como por alteração na configuração original dos equipamentos de transmissão da TV Senado, 
da TV de responsabilidade do Partícipe Retransmissor, da TV de responsabilidade do 
Partícipe Compartilhado r e da Rádio Senado na localidade de Belém/PA, desde que assumida 
ou comprovada a sua culpa. 

VIII- Responsabilizar-se pela gravação e pelo armazenamento da programação diária de sua 
emissora transmitida por multiprogramação no canal de frequência consignado ao SENADO, 
de acordo com o estipulado no Regulamento aprovado pelo Decreto n. 52.795, de 1963, 
mantendo o registro por um período mínimo de 30 (trinta) dias. 

IX - Disponibilizar ao SENADO por acesso remoto via internet a gravação de que trata o 
item anterior. 

X - Encaminhar ao SENADO a gravação de que trata o ITEM VITT desta CLÁUSULA 
sempre que solicitado. 

XI- Responsabilizar-se pelo pagamento da taxa referente aos direitos relativos à execução 
pública de obras musicais e literomusicais e de fonogramas, conforme Lei n° 9.610/98, 
concemente à transmissão da programação de TV transmitida pela subcanalização de sua 
responsabilidade. 

XII - Enviar ao SENADO por e-mail, até o segundo dia útil do mês, lista com sua 
programação, de acordo com o art. 68, § 6° da Lei n° 9.610/98, contendo a relação completa de 
obras musicais e fonogramas efetivamente utilizados dentro do mês anterior em sua faixa de 
programação na Rádio Senado. A lista com a programação musical deve contemplar todos os 
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dias e horários do mês e especificar quais músicas foram tocadas em cada dia, nome da obra, 
autor, intérprete e tipo de execução (ao vivo ou mecânica), bem como outras infom1ações que 
venham a ser solicitadas pelo Ecad no preenchimento da referida lista". 

XIII- Nas contratações das ob1igações constantes da presente CLÁUSULA, os Partícipes 
deverão observar o disposto na Constituição Federal (Art. 37, incisos XXI e XXII), na Lei 11° 

8.66611993, quanto às modalidades e requisitos licitatórios adequados a cada caso, e na Lei no 
10.520/2002. 

CLÁUSULA SEXTA- DO RESSARCIMENTO POR DANOS CAUSADOS 

O Partícipe Retransmissor compromete-se a ressarcir o SENADO por quaisquer danos 
causados aos equipamentos técnicos de radiodifusão cedidos por força de termo de cessão 
temporária de bens públicos previsto na CLÁUSULA OITAVA e estabelecidos no ANEXO 1 e 
no ANEXO 2 deste Acordo 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O SENADO poderá realizar vistorias técnicas na Estação 
Radiodifusora, sem aviso prévio, com o objetivo de verificar o cumprimento das 
responsabilidades do Partícipe Retransmissor quanto aos bens cedidos, bem como quanto à 
execução das etapas do Plano de Trabalho. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constatada irregularidades no cumprimento do Plano de 
Trabalho, o SENADO deverá notificar o Partícipe Retransmissor para adequação e 
cumprimento da parte inadimplida, em prazo razoável e compatível com a gravidade da 
ocorrência encontrada. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Havendo a interrupção da retransmissão do sinal em razão de 
dano no equipamento, o Partícipe Retransmissor terá o prazo razoável para restabelecimento 
da retransmissão, o qual será fixado pelo SENADO em comum acordo com o Partícipe 
Retransmissor, considerando a gravidade da ocorrência. 

PARÁGRAFO QUARTO - Verificado o dano em equipamento cedido pelo SENADO ao 
Partícipe Retransmissor, caberá ao Partícipe Retransmissor arcar com os custos de 
manutenção corretiva, sendo certo que se houver necessidade de retirada do equipamento para 
reparo, este deverá ser substituído provisoriamente até o retomo do equipamento de propriedade 
do SENADO, garantindo-se a continuidade de retransmissão do si11al. 

PARÁGRAFO QUINTO- Constatado o dano irreparável no equipamento, por dolo ou culpa 
do Partícipe Retransmissor, este partícipe deverá ressarcir ao SENADO, no prazo de 30 
(trinta) dias corridos, o valor atribuído em laudo de avaliação pericial elaborado pela área 
técnica do SENADO com a participação de representante do Partícipe Retransmissor. 
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CLÁUSULA SÉTIMA- DA COBERTURA 

Quando a área de cobertura da Estação Radiodifusora alcançar outros municípios, o Partícipe 
Retransmissor poderá firmar parceria pública com ente do Poder Público local para estabelecer 
critérios de compartilhamento da programação, além da forma de veiculação de conteúdo na 
subcanalização, ou faixa de programação, cedida ao Partícipe Retransmissor, conforme 
estabelece o ITEM IV da CLÁUSULA SEGUNDA deste Acordo, e nos termos da lei. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Além dos tetmos estabelecidos no corpo deste Acordo de Cooperação Técnica, os Partícipes 
se comprometem a cumprir o teor firmado nos Anexos a este Acordo (bem como quaisquer 
documentos que venha a integrar o presente acordo), quais sejam: 

a. ANEXO 1 - "Plano de Trabalho": contém as especificações mínimas de natureza técnica 
e de infraestrutura necessárias para a implantação, em caráter definitivo, de Estação 
Radiodifusora e de canal de transmissão de TV Digital da TV Senado, da TV de 
responsabilidade do Partícipe Retransmissor e da TV de responsabilidade do Partícipe 
Compartilhador (se for o caso), bem como de FM da Rádio Senado na localidade de 
Belém/PA. 

b. ANEXO 2 - "Termo de responsabilidade e de cessão temporária dos equipamentos 
técnicos de radiodifusão do SENADO a ser firmado com o Partícipe Retransmissor": trata­
se de modelo que deverá servir como fundamento para que seja realizada cessão de bens entre 
SENADO e Partícipe Retransmissor. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO-Do "Plano de Trabalho" constante do ANEXO 1 e referenciado 
na CLÁUSULA OITAVA, LETRA a, elaborado e fumado pelas áreas técnicas do SENADO e 
do Partícipe Retransmissor e aprovado pela autoridade competente desta Casa (Diretoria­
Geral), deve constar, com maior detalhamento, as especificações técnicas da Estação 
Radiodifusora do SENADO para o caso concreto, na localidade de Belém/PA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- O SENADO e o Partícipe Retransmissor deverão firmar tenno 
de responsabilidade e de cessão temporária dos equipamentos técnicos de radiodifusão do 
SENADO em até 90 (noventa) dias a partir do início das transmissões pela Estação 
Radiodifusora do SENADO na localidade de Belém/PA, com fundamento no constante do 
ANEXO 2 (CLÁUSULA OITAVA, LETRA b). 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os Partícipes deverão manter indicação de responsável 
administrativo atualizada, preferencialmente do quadro efetivo, indicado por oficio com o 
respectivo substituto, responsável pela interlocução entre os Partícipes e supervisão do 
cumprimento deste acordo. 

""' 
Senado Federal - Via N2, Bloco 10 - CEP: 70165-900 - Brasília-DF 

Telefone: +55 (61) 3303-4000 14 
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Processo no 00200.011005/2022-25 

Secretaria de Comunicação Social 
Secretaria de Engenharia de Comunicação 

Coordenação de Transmissão de TV e Rádio 

CLÁUSULA NONA- DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

O presente instrumento não envolve transferência de recursos financeiros entre os partícipes, 
cabendo a cada uma das entidades signatárias arcar com os custos inerentes às suas atribuições. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

Este Acordo poderá ser denunciado pelos Partícipes signatários, SENADO (Partícipe 
Consignatário) ou ASSEMBLEIA (Partícipe Retransmissor), por meio de comunicação 
escrita, com a antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Eventual denúncia deste Acordo de Cooperação Técnica não 
prejudicará a manutenção dos serviços objeto do ANEXO 1 ("Plano de Trabalho") ou planos 
de trabalho complementares já iniciados, os quais poderão manter seu curso nom1al até o final 
do respectivo prazo de vigência ou até a repactuação, na fonna da CLÁUSULA DÉCIMA 
PRIM:EIRA deste Acordo. 

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA-DA VIGÊNCIA 

Este Acordo terá prazo de vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser acrescido, alterado e/ou prorrogado a critério dos Partícipes por meio de Tennos 
Aditivos e planos de trabalho complementares. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos deste Acordo de Cooperação Técnica serão solucionados em comum 
entendimento entre os Participes e fonnalizados em tennos aditivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 

O presente Acordo de Cooperação Técnica deverá ser publicado pelos Partícipes, de forma 
resumida, na Imprensa Oficial, nos tennos da Legislação pertinente. 

Senado Federal-Via N2, Bloco lO - CEP: 70165-900 - Brasília-DF 
Telefone: +55 (61) 3303-4000 15 

VALADAO
Realce



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: E87DAB2D004929A5. 

00100.122777/2022-10

L 

Processo n° 00200.011005/2022-25 

·SENADO ' fiEDERAl 
Secretaria de Comunicação Social 

Secretaria de Engenl1aria de Comunicação 
Coordenação de Transmissão de TV e Rádio 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO ÓRGÃO FISCALIZADOR 

Considera-se órgão fiscalizador do presente Acordo de Cooperação Técnica a Secretaria de 
Comunicação Social (SECOM) do SENADO, que indicará servidor(a) responsável pelos atos 
de acompanhamento e fiscalização deste Acordo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasília, Distrito Federal, com exclusão de qualquer 
outro, para dirimir as dúvidas e questões decorrentes do cumprimento deste Acordo de 
Cooperação Técnica. 

E por estarem assim de acordo, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e 
fonna. 

Brasília/DF, de de 2022. ---- -

;:AM-0/f(AJ ltti {u,~,t:#r/ 
Deputado Estadual FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA MELO FILHO 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Pará 

Testemunhas: 

Diretor da SADCON 

ILANA TROMBKA 
Di1·etora-Geral do Senado Federal 

Coordenador da COPLAC 

Uo\COPLAC\SECON\SECON2022\MTNUTASIACORDO DE COOPERAÇÃO TECNICA. CONV~NIOS E PROTOCOLO DE INTENÇúES\.'iOVO ACT ALEPA OII OQS 
::!O~~_alteraçõcs MTNlJTA (C).docx 

Senado Federal - Via N2, Bloco 10 -C.EP: 70165·900 - Brasíl ia·Df 
Teletcme: +55 (6 1) 3303-4000 16 
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SENADO FEDERAL 
Sccrcwnu uc Comunu.:açiio oc1al 

Sccn!Wria de Engenharia de Comunicação 
Coortknação de Tr.m~nmsào de nr.: Rãt.lio 

ANEXO I 

PLANO DE TRABALHO Nn Q.l80./2.ll22. 

REFERÍNCIA: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA W OIH0/ 2022 
(DOCl lME!'TO SE:\A.DO ~UP 110100.082;\U0/2022-94) 

PLANO DE TRABALHO elaborado entre os 
órg<ios técnico~ de tran~missào c radiudi fusão 
do SE\íADO FEDERA L c da ASSF\IlB LF.IA 
LEGISLATIVA DO EST1\DO DO PARÁ. 
conforme prcvi-:,to na CLÁUSU LA OITAVA 
do ACORDO DE COOPER.AÇÀO Tf.C~ICA 
)\;

0 o 180 . 2021 

O SE~AOO FEDERAL. CNPJ W 00.530.279/0001-15. com sede na Praça dos Três 

Poderes. Brasília-DF. CEP 70.165-900, doravante denominado SE:\ADO: e a ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ (ALE/PA), CNPJ W 05.018.54410001-02. com 

sede em Rua do Aveiro no 130. Praça Dom Pedro. Bairro Cidade Velha. Centro. Belém/PA. 

CEP 66.020-070, doravante denominada ASSE:\'IBLEIA, apresentam. por intermédio de seus 

órgãos técnicos de transmissão e radiodifusão, o seguinte PLANO Of. TRABALHO conjunto. 

clcstinauo :\consecução do objeto do Acordo de Cooperação Técnica (ACT} N" O I /:lO J .2022 : 
--~--

ITEM I - DA JUSTIFICATIVA PARA A CELEBRAÇÃO DO CONVÊI'i iO 

A public1dade dos atos é um dos princípios que regem a Admin1str:u;:io Pública e. no 

ca'io do Poder Legislativo. fortalece a democracia. Por iss''· o SI-NADO pllssui. em sua 

estrutura, veículos de comunicação que fazem a cobc11uru de wdo o trabalho legis lativo. como 

a TV Senado e a Rádio Senado. 

Os meios de divulga~,:ào hoje utilizados pdo Senado atingem uma parcela ainda limitada 

da populaçào brasi lêira Sendo assim, faz-se necessáno amphar o acc so da população bmsi1cira 

Smado F\.'dcr.li J Ane•u 11. Bloco 8 . ~ub><~lo 1 <..el• 701!•5·'11!0 Dr.l>.•h•· O~ 
TtkfoDC •SS (61) no.l-155~ I CQi1\'~l,,<'llado I<~. h· 

f 
,J 
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SENADO FEDERAL 
Secreta na d~: C omum~.u,:ào Soc1al 

Secrewria tk Engcnhana de Comun11:açiio 
Coordenação de Tran~mts~o de T\' e Rátl10 

à infnm~:1ção sobre a atividade legislativa e parlamentar do SENADO por meio da Rádio 

Senado c da TV Senado, em s inal aberto e gratuito, em atendimento a demanda existente, o que 

fortalecerá o vínculo do cidadão com o Legislativo e o processo democrático. 

A ampliação da Réde Senado de Rãdio e TV. é amparada pdo Ato da Combsào Diretora 

11° 12 de 20 ll, que autorizou TV Senado e Rádio Senado a operarem em rede em todo o pa1s. 

No sentido dé diminuir os custos com a implantação de uas em1ssoras. o SENADO 

e tabekce parcerias públicas com o Poder Público estadual ou mumc1pal (Participe local). que 

3.!-sumc a responsabilidadé de fornecer a infrat:strutura lisica adequada e necc:~sária para a 

instalação e operação da Estação Radiodif1tsora, bem cumo seu custeiO e manutenção. 

Assim, ao SENADO coube especificar. comprar e in talar os equipamentos técnicos e 

específicos de transm1ssào e radiodifusão. Em contrapart ida, a ASSEMBLElA pa.\,Sou a ter o 

direi to de utili7ar uma subcanalização no transmissor de TV Digital e até 4 {quatro) horas na 

pn1gramac.;ào da Rádio Senado para divulgação institut:ional du Podc::r Público local. 

JTEM 2 - DO OBJETO A SER EXECUTADO 

Manter as transmissões da Rádio e TV Senado na cidade de Bdém - PA. utiliando a 

infmestnllura fornecida pela ALEPA. 

Corno contrapartida. há o fomecinlt:nto. a conligurac.;ào, o compartllhamc:nto, a gc:stào 

e a supervisão, pela ASSEMBLEIA. de sítio e abrigo da Estac.;ào Radioditu~ura. tecnicamente 

adequados aos equipamentos técnicos (i nfmestrutura fi ska). 

ITEM J - DAS METAS A SERE~1 ATINGIDAS 

Manter a retransmissão do sinal d1gital da TV $\!nado c do sinal da R:idio Senado 

pura a região metropolitana de Bclém/PA, possibilitando a expansão da Rede de Transmi!>sào 

Stnulln fed<ml l Anexu JJ. Bt.xo B. !>ub•ulu 1 L tP· 7u ln5·'1\~l i Elr.boha·DF 
lckfonc· t5S (61 1 IIU1-1;5~ I\00\'.1! 'rnado l~g ~~ 

I 
I 
I 
I 
I 

I 

I 

I 
I 

I 

I 
I 
I 
I 
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f} 
SENADO FEDERAL 

Secretam1 de Comunicação Social 
Secretaria de Engcnhario de Comunit ação 

Coordenação de Transmissão de TV c Rádio 

da T V Senado e da Rádio Senado, confonne estabelecido no Ato da Comissão Diretora n° 

12/201 1. e garantindo, assim, a transparência das atividades legislativas. 

- Manter a retransmissão do sinal digital da TV Câmara para a região metropolitana 

de Belém/PA. confom1e Acordo de Cooperação no 12/20 10, finnado entre SENADO e 

CÀMARA DOS DEPUTADOS. 

- Manter a transmissão dos sinais de TV Digital do Partícipe local para a região 

metropolitana de Belém/ PA. 

Compartilhar da infrat>strutura flsica dt1 Partícipe lncal. 

Compartilhar a Infraestrutura técnica de transmissão e radiodi fusão com o 

Participe local, a part ir de know-hmv tt!cnico do qual o SENADO e d~tentor. 

- Ceder em caráter temporário os é<fUÍJUtmentos técnicos de trunsmissão t:: 

radiodifusão ao Participe loul, responsável pela guarda, conservação e supervisão, bem como 

pdo zelo dos equipamentos do SENADO que ficarão sob sua responsabilidade, com a 

devo~uçào desses em caso de ociosidade 

break). 

ITEM 4- OAS ETAPAS 

(PLANEJAMENTO) 

a. Plano de Tmbalho: elaboração e assinatura. 

b. Acordo de Cooperação Técnica: assinatura. 

(EX ECUÇÃO) 

c. Vistoria técnica: emissão de Documenro de Conformidade Técnica. 

d. Infraestrutura técnica: disponibilização de sistemas auxiliares (climatizaçào c no-

c. Fomecimento de um pressurizador para o cabo coaxial do transmissor de TV. 

Sl!lladu FederJI I Anexu 11. Bloco 0, SubS\IIu I t.:I:.P· 71111>5· '1110 ! Bm~llin·DF 
Ttl~lonc: 1 H (61)3111~··15;\X 1 cortv~IJwnu<i" t~g.br J 
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SENADO FEDERAl 

Processo n• 011:10{).0 li 005 2022-:15 

Secrctana de Comunicação Social 
Secretaria de Engcnhana de Comunicação 

Collrdeuação de Trausnnssào de TV e Rádio 

f. Cessão temponíria dos equipamentos técnico · do SENADO ao Partícipe local 

responsável. nos tennos do acordo de cooperaç.ão técnica finnado. 

Etapa 

I 

2 

3 

4 

5 

6 

ITEM 5- DOS CRONOGRAMAS 

ITEM 5.1 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

Descrição Rt>~ponsável 

Acordo de Cooperação Técnica: assinatura SENADO 
ASSE!VIBLEIA 

Plano de TrJbalho conjunto: assinatura SENADO 
ASSEMOLEIA 

Vistoria _nos equipamentos instalados ASSEMBLEIA 
Infraestrutura técnica: disponibilização de 

ASSEMBI.EIA 
sistemas auxiliares lclimatizaçào e no-break) 

Fomec•mento de um pre ·surizador para o cabo 
ASSEMBLEIA 

coaxial do transmissm de TV 

Tenno de responsabilidade e de cessão temporãria SENADO c 
dos equipamentos técnicos do SENADO: assinatura. ASSEMBLEIA 

ITEM 5.2 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

(Não se aplica). 

PreYisto (P ) ! 
Realizado (R) 

J tPJ - ·- ' - -

I (P)_/_ /_ 

I (P) I 

I (P)_I_ I _ _ 

(P)_/_ / __ 

Até 30 dias após 
assinatura do PT 

ITEM 6 - DO PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DESE:\'lBOLSADOS 

(Não se aplica). 

ITEM 7 - DAS OBRIGAÇÕES DA ASSEMBLEIA 

ITEM 7.1 - DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO TÉCNIC A 

Scnudo F•'<l••'<•l l Anexo 11. Bloco B. Subsolo 1 <;Ef•; 70165-'lt"J 1 Bro.,• lm·DF 
Trldono· 1 SS (61 J JltJ) -155!1 I conv(w...-nado 1<-t:.b• 

ti -I' - - -
il . . 

f 
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Procc'l~ll n• l)fl.!llfl (11 lllfl5 11122 -:!5 

Sc:cn:wna de<. omun1ça"ào · llCIJI 
Sc:crctana Jc Fngc:nhJna Jc: CumunllJc;.io 

Coorucnação de TrJn:.•n• s:-.~o de TV c RaJ1o 

Niio h:\ mu1s documentos a serem aprc,entados. 

IT EM 7.2 - DOS SERVIÇOS DE AJ,OJO Á INFRAESTRL'Tt:RA 

O~ ~crviços de apoio à infraestrutura já e~ tào sendo di ponibi lii'ndos pela Así.embleia: 

a. Responsável pela supervisão técnica (d1:.-pon1bllidade integral, l!m 

regime: de sobreaviso). Dados para contato: i) Nome:--------------

ii) telefone dm:to (celular): LJ· iii) telefone !>ccundáno: (_ )-__ _ 

__ : Í\') endcn:ço eletrônico direto (e-maif} : ______ @ ______ ____ _ 

ITEM 7.3 - DO SER \'IÇO DE ~l<\~UTENÇÃO 

A ASS EMBLELA responsabiliza-se a contr..ttarserviço de Mt\ :--IUTENÇÀO TECN JCA 

PRE\ 'El'TlV A e CORRETrY A. a partir de especifica~tões t~cmc~ mínimas fomec1das pelo 

órgão t~cnico do SENADO e sob a supervisão deste. 

ITEM 7.3.1- DA RESPONSABILIDADE PELO SER\'IÇO DE MANliTENÇ...\0 

A Assembleia rerá I (um ) ano após a assinatura deste Acordo para assumir a manutenção 

dos equipamentos. Durante este periodo o Senado continuarâ respon~áwl pela manuten"5o para 

que não haja riscos dt: interrupção de transmissão por fa lta de assistêm:1a tt:cnica. 

ITEM 7.4 - DA E~TREGA DO SINAL DIGITAL 

A ASSEMB LE LA devera observar as seguintes carach.:n,ttca.' quanto à entrega do sinal 

digi tal na Estação Radiod i fusoro.~: padrão ASl. já cm:udado em MPEG4, confnnnc o padrão 

bra!>ileiro de TV digital SBTVD-T. 

~nallo ~~r~l i ,\ncxo 11. Bloco B. ~ubwlu 11. LI' ·u l115·'iUfl i lk~''h·•·l)~ 
rr1~1om~ • '~ (61 1 n<ll-1 ~sx 1 >Otl\ ,, '""• '"' ~~~~ br 
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~ 
SENADO FEDERAL 

Processo n" 00200.() 1100512022-:!5 

Sccret<ma de Comun it.:at.;~o Social 
Secretaria de Engenharia de Comunic:nç1io 

Coordenação de T rausm1ssào de TV c Rádio 

A definição de infraestrutura para o tran porte do sinal digital da TV de responsabilidade 

da Assembleia ao transmissor fica a cargo da ASSEMBLEIA. 

ITEI\1 8 - DAS OBRIGAÇÕES DO SENADO 

ITEM 8.1- DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

A documentação técnica já foi apresentada à Assernbleia. 

ITEM 8.2 - DO FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS TÉCNICOS DE 

RADIODIFUSÃO 

O SENADO fomeceu os S\!guimes equipamentos t6cnicos de transmissão e radiodifusão 

(bens móveis do património pennanente do SENADO) para compor a Estação Radiodifusora 

do SENADO em Belém/PA. os quais deverão ser cedidos à ASSEMBLEIA dentro de etapa 

prevista neste PLANO DE TRABALHO: 

~úm. 

I 

2 

3 

4 
5 
6 

7 

8 
C) 

lO 
~ 

TV - Contrato CT 026/201 4 - .Empresa: Screen Scrvicc 

Quantidade Equipamentu: descrição breve 

I (uma) unidade 
1 Tr.m~mi-..,or digital de radiodifusão de '>ons e imagens 
I (Televisão) 

I (uma) unidade Antena transmissora de sinais de radiodil\tsi\o pan1 televisão 
li O (cento e dez) 

metros Cabo coaxial 

I (um~_unidadc.> l S1 :-; 1.~ma para pre,<;surií'açào dt- I inha de:- R F 

3 (tres) unit~ad~:s I Rct~otptor proti-.sional de sllt~litc digital 

I (uma) unid_~de Antena parab~lica 

1 (uma) unitl_~de Chave COilllltadl)ra de sinais de rat.liofrequência (RF 

I (uma) unidilde Carga resistiva --- --
I (uma) uni~l_<~~le Mlmitor de video para broadcast 

I (tur~a) unld_ade I M-onitor de audio 

S<'lllldu f•'ll<r-JI I Nlcxu 11. Bloco B. Sub~lu ! lEI'· 7Ui o5-'l(IU i llr3s&lm·DF 
T~lefonr· + ~~ ((>I) 3 lct~ -1 55X 1 ~onv~~<nndn kjt.br 

f 
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I l --1--
12 
I :\ 

t- - -

1-t 

- ,.., 

16 
~-

17 

18 

19 

:\úm. 

:w 
21 

2:? 
23 

I 
---

24 
1-·-

25 I 

26 
27 
28 I 
29 I - I 30 
31 
.'2 -
33 

[!] 
;,.·· ... 

s~·~:rct,tmt dt· Comunt..:u,·iill Soctul 
Scnct.tfl.t de Engt•nh.ma de tlH1llltlll'tH; :io 

Coc•rúcnat,::io de Tr::ut~lln:.si\t1 Jc TV c R.tJio 

- - -
I (llmnlllnHiad.:- Rt'C'l'ptor ~ t'NlWr~nr d<.' '\ÍI1111'\ do rv digatnl ("t'I·IPp hclX) 
-- - -1 - - -
I (uma\ unHlatk 1 Rt>t·~·ptnr <k I V dtgttnl . 
I (1111'111) un~eht~ll.--t~at·k 011 ha.;tu it~ r, padr~t ' )4" 

1 (J- )-. 
1 1 

:--J Enn•tkr Õ 1. 2()4 ..,.. Om:-S...:g) paru Stnat!) Je ituuio e vidc:o patlr.1o 
- Wh umt <I< .:s ISDB- 113 

4 (qu:Hro~nlll~tdC'-: l fm·~'ckr-ltl> ' -.:n pam "•na•~ ck an.ti0 c vull·n padni11 J(.,PR-TR = 
2 {dua.;) ~mt:~d~~~~~ltt~lt·x:llll~ d.t' ""H"" paclr;'lo hDH- 1'11 . . . 

1 
·u d Dl.!~o:mlct prolt~stonal (11 .264 - 1- Scg) para sm;us tlc aud10 e 

lllllHI) unt 11 c I d - ISI)H TB 
\ t( t'O l'a mo . -

I (um::t) unidade 
! Dt'CI•llêr prulhstonal HD SD para s11wís de áudio c vídeo padrão 
~ ISDB- I"B 

l (uma) unidade 
t GcrJdt•r de cntrerenimcnto e intcrativitladc para TV digual 
padn1o SBTVD-T 

R <tdio - Contrato CT 137i2018 - Empr~a: ACAD (Tclctroni~) 

Quantidudc Equipamento: descrição bl'cvc 

' 
I (urna) llflld<Hh: 1 Antt>na transrnt~"ont dt> I-M --
IJQ (t:ênlO C deL) 

111t:lf0!) 
Cabo coaxial 

-
I Juma) unld_ade __ Chnve c~nnt~:ltil.ml de RI- rara rúdio 
I (uma) unHhHie 1 Pro~_e.;:-.~lv r de úudio_r_ar~_rúdio 1-~-e-.tért!CI 
I (uma) Utlld<tde I Carga rcstSitVa para IC!'lt' para radto rM 
I (uma) unrd<tH~mit<~~ de modul;u,-_:lo dc -;mats dl' radto FM estcrco 

I (umt~) unid~'51~ Tmn~mi.;sordt' r~.dio FM 

I t uma) unrJ~~k 1 Rt:ct:ptor tk .;;att': litc dig.t tal 

I (uma) unrdadt> 1 Mc~a dt: lll tdro .-nulogtnt - 5 t'annis 
I (uma} untdadt' I ~·l~cn•fnnc 

·--
I (uma) unidade • Rcccpl<lr de FM e.;téreo 

I (uma) unidadl! I Moni~•r J~~ :\udin t'St~r.:o 
-=---!------

3 (tr~s) unida~k;;--1_Mi~l~<:~lpt~adt~r ck ~~~t·sa 
2 (dua'l) unttladl!s Ruteadl'r para lmha 4~ 

S..'tlii\JO h'll~r.tl , ,\ll•xu 11, Ul.x" 0, ~ub,,lo 1 LI:.P 70it>5·•M) i lli':I.>~IIII·DI' 

Telefone· • 55 1<1!1 \ \c)J· I ~5~ l.:un"@ ><'hado lq:.b! 7 

f 
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Processo n" 002fl0.0 11005t21l2 2-25 

SENADO FEDERAL 
Se.:n:t,sna 1.k Comum~.:açào Soctal 

Secr~t ..triJ J e Engenharia de Comun•caçiio 
Coordenação de Transnu~sào de TV c Ràdio 

ITEM 8.3 - Ct;STO TOTAL DO ITEM 8.2 Sl'PRA 

O custo total foi de RS 2.022.684,16 (Dois milhões, vime e dois mil. seiscentos e oitenta 

e quatTo rt:ais e dezesseis centavos), sendo R$ 1.530.633 .42 de equipamentos, R$ 24 .450,74 de 

!".ervtço de instalação. RS 342 .600,00 de:: garantia e RS 5.000,00 de treinamenlO. confonne 

consta em Contrato. 

ITEM 9 - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA ESTAÇÃO RAOIODIFL'SORA 

ITEM 9.1 - SÍTlO: LOCAL DE I~STALAÇ ÃO 

O sitÍl) da Estação Radiodifusora do SENADO estará locali7ado em Avenida Almirante 

Barroso. 735. Marco. CEP - 66093-020, Belém, Estado do Pará. 

Coordenadas gt!(lgráfi~as : OI", 26' 32.94" S; 48". 27' 46.86" W. 

ITEM 9.2 - TAXAS DE TRA.J"íSMISSÃO DOS SUBCA.NAIS 

Taxa base inicial de 4 Mbps (quatro megabits por segundo), consideradas as 

necessidades de Lransmissão simultânea de 4 (quatro) canais mais I (um) canal de one-.H~g . 

Poderá ser posteriom1ente alterada, a depender da-; necessidades técnicas. 

ITE:\1 9.3- DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS EQUIPAMENTOS DO SENADO 

As especificações técnicas de wdos os equipamentos instalados no sitio de Belém- PA 

estão á dispos ição da Assembleia sempr~ que for necessário. 

ITEM lO - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Em caso de ocios idade ou outro gruve documprimento deste PLANO DE 

TRABALHO. o SENA DO FEDERAL se! reserva o dirt!ito de remant!jar os t'quipamentos 

Sc.-nado f<'\kr~l i\nc:xo 11. Bloco B '-ubwlu l. EP· -o t ll5-'~~~ Hr.asolm-DF 
T elchm~ · 1 55 (611 11oi1-1 5Sll l .:on,· ;, senadn k~[.br 

f 
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t'!';tt. l ,. r f 
~~ 

SENADO FEDf RAl 

Sccrct.ma de ( omum~.1\.iu Suctal 
Secretaria de Engcnlun.t de Comurmaçlio 

Cotlfdcnaçiio de T ral\)llliS...lO úc n ' c R.iúto 

técn ic~1s objeto dco;te documento, comprometendo-se. con,cqucntcmcntc, a ASSEMBLEIA. na 

pcsl-OU tk seu ag~o:n tc cono;ignatário. a devolve-lo" em pcrfciw c'tado dc con:-crv~u,:ão e 

fl tnCÍOIHIIllCil l\). 

ITEM 11 - DA VJG~NCIA 

Rstc Plano terá prazo de vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da assinatura do 

Acordo. pOlkndo ser acrescido, alterado e/ou prorrogado a c ritl!rio dos PartictpC!> por meio de 

Tcnnos Aditivos e planos de trabalhos complementares. 

Sub~crcvem este plano de trabalho reprc:.entantc~ dos órgàl)l- tt!cntcO!> de tnrn~missão 

de sinais e mú10difu~o do SENADO e da ASSEMBLEIA. 

Brasíl ia, DF, __ de ______ de 2022 . 

~r.1t-i1 t-• /{(;; Lun&#7 / 
Deputado Estadual tf'RÂNC'ISCO DAS CHAGAS SILVA !\1E LO FILHO/CHICÃO 

Prl'sidcnte da Assemblcia Legislati\'a do Estndo do Pará 

ll.A~A TRO:vtBKA 
Diretora-Geral do Senado Fl'deral 

S"mn.lu l'•""cr~I J I\ncxo 11. 8foço B . Subsulo.l j C.: i, I' 70 I lt~·''IKI I Ora>llm· O~ 
Tddó"". 155 (61) Ut))-1 S.S~ 1 cunv~•·•~nacto lrM br 9 
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SENADO FEDERAl 

Proccsw n° 0()200 OI 100512022·25 

Secretana de Comunu:ação Soc1al 
Sccrctana de Eng.:nharia de Comumc:u;ào 

Coordenação de Tr..m!>ml~!>àO de TV c Rádio 

A:\EXO 2 - TER:\10 DE RESPO~SABILIDADE E DE CESSÃO 
TEMPOR..\RIA DOS EQl1IPAME~TOS TÉCNICOS DE 
RAOIODI Fl"S .. ~O DO SE~ADO A SER FIRI\-lADO COM A ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ 

TER:\10 DE CESSÃO DE EQUIPA.\tfE~TOS EM CARÁTER GRATlriTO E 
TEMPORÁRIO 

O SE~ADO FEDERAL, inscrito no CNPJ sob o n~ 00.530.279 0001-15 e representado por 
sua Dirt:tllra-Gcr.tl. Jor.H·ante denuminado CEDENTE. pM meio du presente termo. CEDE 
El\1 CAR..\ TER GRATLITO. PREC.ÁRJO E TE-'lPORÁRIO, à ASSE\lBLEIA 
LEGISL\TIV\ DO ESTADO DO PARÁ, inscrita no C:-.JPJ !>Ob o n° 05 .018.544t0001 -02 e 
r\.:pre:-entada p0r ~cu Pres1dente. Depu1ado Esladual FRANCISCO DAS CHAGAS STLVA 
~1ELO FILHO, dornvantc denominada CESSIONARLA.. os equipamentos abaixo descritos. no 
valor total de aquis1çào de RS :!.022.684.16(Dois milhões.' inte e dois mil. !>1!1'\Celllos e oit~nta 
e quatro reais~ dezessei:. centavos). em conromml<Ide e pelo prazo de \ 1gêm:1a do Acordo de 
Cooperação Técmca tACT> !\:: 0180 1022. constante do processo NUP 00200.0 li 005 2022-
25, nos t~m1os a seguir: 

CLÁUSLLA PRJMEIRA 

A CESSIONÁRIA declara que recebe em sua posse os equipam~ntos abaixo descritos e que 
a.-:sumc a resplmsabilidade pela ~uarda. conservação e manutcn~·ào (preventiva e corretiva) 
desses, conrom1c di:.posto na CLAUSULA TERCEIRA do ACT N" Jl..l.8.Ct ...202.2 

PA TRI,\IÔ'iiO 

129.693 

TV- Con1ra111 CT 002612014 - Empr~t,;a: SCIU~E1' SEN.\' ICE 

DESCRIÇ .. \01~1ARCAJMODELO 
DAT\ OE \ ".\I ON. UF. 

AQllSIÇ\0 ,\QliSIÇ \0 
IRSI 

Transm1ssor digital 
16 07 201 4 71! 000.00 

SCRF.F'\ >; .. RVICF $DT:?IHUM 

:.cNik• f«lcnl - v,. 'i~. An.-o 11. ülo.>-·••ll. '>ubwlo - l:t:.P "11111~·\1110 - llra"ltn-0~ 
Tdrfunc· -;) IC.IIIllll-15511 

V-\I.OR 
ATl'>\L 

!RS} 

25.350,00 
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129 694 

129.695 

129.696 

1::!9.697 

130.794 

I 30.795 

130.796 

130.797 

130.798 

130.799 

130.800 

130.801 

130.802 

130.803 

Processo n• 00200.01100512022-25 

~A Jtl 
SENADO FEDERAL 

Secrctana de (omumcaçào Social 

Sl·t.:rctarm tk Engcnluria tk Cumumcaç:io 
Coordcna..;<io de Tmn~nus~ào de TV c Radio 

Antena slot UHF dtgital 
16/0712014 

IF TELF.COM /IFSLC8-360-CH-IOD 

Sistema para pressurização de linha RF 
16/07/2014 

RFS / 553 0500 

Playout 
16/07/20 14 

SHOWC ASEPRO J JFN50 

Ra..:k paru équipamentos detrõnico~ 
16107/2014 

LEXTRON 1 RAü. SERVER 19" 

Antena parabóltca p1recepçào de sateltte 
16107i2014 

EMBRASAT BR320úP 

Monitor de \'tdeo LCD 
16/07/2014 

WOHLI:.R I RMQ-230 

Amplificador de som 

FOSTI:.X 1 RM-2 
16107/2014 

Carga fantasma. p.'TV UHF 

RIRD I OAI OFI5 
16/07/2014 

Chave comutadora de sinais de rádio-frequência 

!F TELECOM ' 318- 215 
1610712014 

Receptor TV digital 

SONY; KDL-40EX525 
16/071201 4 

Rcco.:ptor c conversor do.: sina•s 
CROMUS I DIGIBOX 16/07/20 14 

CHDl:!JDG30óTB 

Multiplexador 

SCREEN SERVICE I :!X XBT527 16/07/2014 

IX XBT528 

Multiplexador 

SCREEN SERVICE / 2X XBT527 1610712014 

IX XBT528 

Encoder 

SCREEN SERVICE t ENC333 
16107/201~ 

37. 111,13 

7. 123.50 

69.498.00 

3.957.50 

7.596.00 

25.032.20 

4.089.60 

2~.011.00 

99.797,70 

3.198,00 

1.160,00 

82.837.26 

82.837,26 

24.545.45 

Scnadó Federal- Via N2. Anrxo 11. l:llot<) B . .Subsolo- CEP 71111•5-<j(MI - Brnsiha-DF 
Tdcfonc: -ss (<o 1 1 110.1-155R 

14.844 .. ~5 

2.315,14 

22.5í<6,85 

1.286.19 

3.03li<.40 

2.503.22 

1.329,12 

9.604.40 

39.919,08 

1.039,35 

377,00 

26.922,11 

I 

26.922,11 

7.977,27 

I 

2 

f 
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1.10 ll0-1 

1.\0 ~05 

13ú.RM 

I ~fi . R07 

130 SOR 

IJO 09 

130 810 

130.811 

130.KI:! 

130.813 

PATRIMÓNIO 

208.690 

208.691 

10f!.692 

f'roccssu n" 002on.o l i ()05/2022-25 

'J:\: .. ,, 
~:~)', 
~ 

SENADO FEDE.RAL 
Sccrctarta de Comuntca~·ão Soc•nl 

Sl·cn:tana de Engcnhari;~ de Cumumcaç;io 
Coordcm•çiio de Tmn!>mi~sào de TV e Radio 

l!ncoder 

SCREEN SL:.RVICE t ENCJ33 
16/07/20 14 

Em:odcr 

SCREI':N SER VICE I ENC333 
16/07/20 14 

Enc<>dCI' 
16107/20 I ti 

ScREEN SERVICE I ENCJJJ 

Encoder 

SCREEN SERVICE I ENC333 
I ()/() 7/211 14 

En.:odcr 

St 'IU:L:N SL:RV!l'l:: I ENCJJ3 
lM07/2014 

Rcc.:p1or d.:: ~:11~li1e para T\' (Dccodcr) 

!>lRI:t-N St=RVICF. IPRO RX 1'2 
16107/201 4 

Rcccp•or tk sat.:htc para TV (Dc.:odcr) 
16!07/20 14 

~CRI: I :N SI:RVICE tPRO RX T2 

Receptor tle s:at.:liw para TV 
16/071201 4 

SCRI:.EN SERVJCE:JPRO RX Tl 

Receptor de s:atélitc para TV 
16107/201 4 

SCREEN SERVICElPRO RX T2 

Receptor de satélite para TV 

Sl'REEN SERVICE/PRO RX T1 
16/07/2014 

24.545.45 

I OX,OúO.OO 

I 0~ .000,00 

-
I OH.OOO,O(I 

I ()R 000.1)(1 

2íl.l!6J .64 

281!63.64 

909.10 

')09.10 

909,10 

R:\dlo - Contrato CT Ó137/2018 - Empresa: AUAO (TciN I'onl\) 

OATA OE VAI.OI~ OE 
DESCRIÇÃO/MARCA/MOOI': LO 

AQUISIÇÃO 
AQLIISIÇ,\0 

(RS) 

Transrrussor tk rádio FM 
27/0J/20 19 21!3.670.13 TELETRON IXJSP 12000 

Monuor de modulação para F\1 digital 
2710312019 4.000.00 TELETRONIX/FMA-730 

Conwl.: J igtt<JI de áudio (mesa) 
27/03/201 t} 2.328.00 TELETRONIXI AC08A 

Sen1~u h:dml- Vo9 N2. Anexo 11. Bloro B. Subsol<l- Ctil'· 701 I>S·IJIHI - l:lr.osohR·IJF 
T~lefonc: •55 (61) 331)J.J5$X 

7 977.27 . 

35. 100,00 

.35. I 00.00 

'5.1 no.oo 

35.1 ()().()() 

I 1.545.-46 

11.545.-46 

)63.64 

363.64 

J6J.64 

\'Al.OR 
A'fl'AL (R$) 

219.371,57 

3.093,33 

1.800.31 

3 

f 
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2ú8.t>I)J 

10~ .694 

208.695 

2Ul< 6Y6 

108.697 

208,698 

208.699 

208.700 

208.701 

208.702 

208.703 

208.704 
I 

208.705 

208.706 

110.253 

Proc= n• 0020() O 110{)5f2021-25 

SENADO FEDERAL 
Sccretnria de Comumt·ação Social 

St·cn:t.uia de Engcnh.1na de Comun1cação 
Coordenação de Tnm~nussão de TV e Rãdio 

Fonte de alunentaçàQ PS-22 27/ü)llfi 19 

M<1n11or de áudio 
2710312019 

TELETRONLX SM>15W 

Ch.n c comutadom 
27/0312019 MECTRONICA'\HAL 1.5!8"- 4 

Processador de atrdlQ 27/(IJ , 1111 '} 
01\1:'1.1 IA·O\'EF\11 

Carga res1sth·a 15 \V 2710)/2019 
MORATO.OLMI5000 

Rccep10r de satélite digital 
27i0Jt20 19 SATSU L' SHD3000-IP 

R.:ceptor de rádio FM 
27103/2019 ROLLS RSRI 

Microfone dinâm1co 27i0Ji2019 
SHURE' SM~SLC 

Antena cranomissora de sinais de FM 

I 27/0312019 fDEAL ~'\'TE:-.1 .\S 

YticrocompULador 
11103!2019 C3 TECHf~1T408K 

Microcomputador 
27/03/2019 C3 TECH!MT40BK 

Microcompucador 
27103/2019 O TECHtMT40B K 

Roreador wirele;s 
27103í2019 ASUS. AC5 I UAC750 

Rorcador wircless 
2710312019 

ASUSIAC5 1 UAC750 

Decoder para rcccp.;ào dos stna•s d~ àudio 
stcre<• c pulso;; de comandos 17/0312015 

POTE C: AUDIO COMMANDER UB/M2 

703,00 

1.960.78 

8 000,00 

32 ()!1(1,00 

38AOO,OO 

11.200.00 

3.685.00 

1.280.00 

44.443.39 

4.&00.00 

4.800.00 

4.800.00 

296,00 

296,00 

2.000.00 

Senado Fcllltral - V•a NZ. r\n~xo ll. l:lloco B, !>ub><>lo- CtP- 7011>5-900- Br.s;olm-OF 
· Tclet\lne- -55 1lllt l.ltH-1558 

543,65 

1.516.34 

6. 1~6.67 

24 746.67 

29.696.00 

8.661.33 

2.849.73 

9g<J.87 

34.369.55 

3.712.00 

3.712,00 

I 3.712,00 

228.91 

228.91 

906.67 

4 

f 
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l'rO\:CS~O 11° 002011.11 J J 0(1.512()22·25 

! 

11(1.256 

207.745 

i "- ' 
{tJ~ 
~ 

SENADO FEDERAL 
Sccrctana de Comunh .• to,.io ~~lera! 

S\.'uct.lfia d~: Eng~:nh.ma c.k ( t llllUIIIC: hjii(l 

Coordenação de Tran;.ml!>~ào de TV e R.tdiO 

Occ:odcr p.1rJ r•-cepçào dos ~m"'~ de áudio 
~ln\'o c pul>o> de: comandos 17103120 I 5 

POTEC 1\ Ut>IO COMMANOER UD1M2 

Receptor de satélite digital 
UPC0\.1/UC-IRD 14/0212019 
Fornecedor VERE 

2 0110.00 906.67 

11.5110.00 1'!.816,67 

PARÁG RAFO Ü!'I ICO. Os bens acima descri to<; enconmun-~c em pcrf~iw e~tadn t.h.: 
firnCIO!l,lllll:nto e consen ação e dc,·erào ser utili7ado.; cxclusrv:uncntc pela C f-SS IO l>.i :\RI;\ 
na c~ccuçi!o do objeto do ACT No~ 2.Qll e de acordo com a:. .:ondu;ôcs ai! cltlabdcctda:;. 

CLÁt:SllLA SEGUNDA- DAS RESPONSABILIOAOF. OA CESSIO\ÁRIA 

Compete a CESSIO ÁRlA: 

I - Rcccbcr. ~ruardar c conservar os equipamentos cedidos: 

11 - Re~pon:.abiliLar-se pelos custos operacionais e de manutenção (preveni i\ a e corretiva) 
cqutpam~ntu::. cedido:,: 

111 - Ex...:~: utar todo c qualquer ato de manutenção c conservação dos bens. não cabendo 
rncknizaçiio pelo CEDENTE pelas despesas realizadas para tats Iins: 

IV - Rc ·ponsabilizar-se pelo correto uso dos equrpamcnt~)S cc:d rdos, uti lizando-os 
t:xcluslvamc:nlc: para o at~ndimento das tinalid.adc!::. do prr.!!>C:ntc Tcmlu; 

V - Responsabilizar-se por todo c qualquer ato que possa rc~ultar cm responsabilidade civil 
ou criminal decorrente Jo uso inadequado dos equipamentos cedidos; r.! 

VI - Rc~sarcir ao CEDENTE os prejuizos decorrentes de perda parcial ou total dos 
cquipa111entos cedidos, a quall(uc:r título. 

PA RAGRA FO ÜNKO. Com o fim da vigência do ACT N° QJJjQ 2..\!U_, os equipamentos 
objc.;:to do pn.:!>cntc: tcmlo de ce:.sào dr.!vl!rào ser restituído:. ao CEDE:-.; fE. no pr.tw m:iximo 
de dia~. na~ mc:.mas condições ern que foram cedidos, ressalvado a Jcprcciaçào natural 
pdo seu u::.o. 

locnudu Fcdctal - Vta N2. Ancw 11. B!oo.·o B ~ub,_>ln - l ' I- P 7tllt>~ -·~~ ~ UrJ"h" U~ 
Tdctunc -;~ (Cll ) lllll·l SS~ 

~ - - .. • ? •• ...... ... 

5 

f 
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Pro..:~sso n~ On.WO.OII0(1S,2022-25 

SENADO FEDERAL 
Secretann de Comumca,~o Social 

Secretaria de En~..:nharia de [omuruca.,;.ão 
Coordenação de Tr.m~mi são de TV e Radio 

CLÁUSl'LA TERCEIRA - DA HGt.~CM 

O preseme tenno entrará em vigor a partir da data de sua celebração e se eslender.i pelo mesmo 
período da ,·igencia do ACT N° 0180 2022. 

CLÁt;SULA QUARTA- DA RESCISÃO 

Este Tenno poderá ser rescindido se: 

I - a CESSIONARJA utiJizar os equipamentos para Iins diversos ao consignado no pre. ente 
tem1o; e 

11 - no caso de a CESSLO\:\.RIA deixar de cumprir as obri!f<i<;Ões mencionadas neste 
instrumento e/ou no ACT ~o 018(} 2022 

CLÁUSULA QLL:\TA- DAS DISPOSIÇÕES GE RAIS 

Os Equipamentos serão cedidos para o atendimento dos objetivos do .-\CTNÓ 0180 1022e nas 
condições previstas no mencionado instrumento e rcspccti\ o Plano de Trabalho. podendo ser 
objeto de constante acompanhamento e avaliação por pane do Cl:DE~ TE. 

CLÁl:SFLA SEXTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Seção Judiciária Fctkml da l:idadc Brasilta para dirimir 3S duvidas ou 
pendência:. oriundas do presente. ~.:om c:>..pre:.sa rc!nuncaa de qu:U4ut:r outro ma1:. privilegwdo 
que seja. 

Scrtado Fo:detal- Vta N1, An~w 11 UIO<" 1.1, !>ubsol" - Ll:.r -•ll n5-~t- Bra."ha·Df' 
Telcl<»tc· •S516 11 1'01·155.S 

f 
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'I!] ..... . . 

Processo n• 00200.0 li 00511022-25 

f~) 
~w 

SENADO FEDERAL 
Sccrctar.a de C'omunrta~~ão Soc r;rl 

Secretaria de Engcnh.1ria de Comunic:açiio 
Coordenação de Tr.m~missào de TV c Rádio 

E por estarem de acordo com os tcnno~ do presente instnuncnto. as parte<:. por meio do!' ~cus 
representantes legais SIJbscrevem o presente ermo· tcmw em 02 (duas) vias de igual teor e 
fomut . 

Bndlia. DF, __ de _____ de 2022. 

/C.,.,-t~• r /((fo ( c#,W: f 
Deputado Estadual FR(~CISCO 0 .\S C H.t\GAS SILVA MELO FILHO/C HJCÃO 

Prt•sidcntc du As~emblcia Legislativa do Estado do Pará 

ILANA TROMBKA 
Diretora-Geral do Senado Federal 
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RODRIGO GALHA 07/10/2022 15:30:23

ALEXANDRE MATTOS DE FREITAS 07/10/2022 16:24:34

ILANA TROMBKA 08/10/2022 16:06:55

A assinatura digital deste documento é Válida e Confiável.

Para obter mais informações sobre o certificado usado para assinar digitalmente o documento clique em Detalhes.
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